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Assunto: o'Eleição da Nova Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Pombal
- Triénio 2016 - 2017 - 2018 ".

As Comissões de Proteção funcionam na modalidade Alargada vocacionada para

desenvolver ações de âmbito geral de promoção dos direitos e de prevenção das

situações de perigo e na modalidade Restrita com competência para intervir nas

situações concretas em que uma criança ou jovem está em perigo.

De acordo com a LPCJP n'.147199 de I de Setembro, alterada pela lei n'.14212015 de 8

de Setembro, pretende-se envolver simultaneamente o Estado, as Autarquias e a

Sociedade, não só nos problemas concretos mas também na prevenção das situações de

perigo para as crianças/jovens, protegendo sempre a privacidade das crianças e suas

famílias.

Conforme o disposto no arto.26o. da mencionada lei, "os membros da Comissão de

Proteção são designados por um período de três anos, renovável por duas vezes".

Assim e uma vez que finalizamos o bienio 2014 - 2015. vimos solicitar a V.Exa a

designação de "quatro pessoas de entre cidadãos eleitores preferencialmente com
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especiais conhecimentos ou capacidades para intervir na área das crianças e jovens

em perigo."

Em anexo enviamos cópia dos artos. 16o, l7o, l8o, 19o,20o,21o e 22o., relativos às

competências da Comissão Alargada e Comissão Restrita, solicitando a V.Exa. que,

para além do já mencionado anteriormente, seja também tida em conta a disponibilidade

dos elementos designados para o efeito.

Agradecendo, desde já, a Vossa atenção e com os melhores cumprimentos,

ILC

?to

(Maria da Conceição Jesus Vicente)
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A rl igo I 6.o
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All iso I7 n

( o rrr 1tosi1.;-ro tl :r corrr is.si o lr I rr r-g;r tl;r

I 
- A crtntissão alargacla é corlltosta ltor:

í) Unr rel)resentaltte_clo lnunicít)io, a irrdicar pela cântar.ir
,rLrnicipal, dos.rLrnicípios, a indicar pelas cârrrar.as rrrLrrrr-
ciltais, no caso previsto na alínea á) do n.o 2 clo artigo l-).o,
oU (las fieqrresias, a itrdicar por estas. llo caso previsto
na alinL'a rr) rlo n.o 2 clo artiqo l_5.o, cle entr.e pessoas cot.lt
esl)ecii.l irrtereSse ou alttidão na área rlas criaitças e_jo,,,crrs
enr peígo;

ó) Urn reltreserrtalrte da segurança social, cle preÍ'er.êrrcir
ciesignado cle entre técrr icos cont forntaçilo rlrn serviço
socill, grsico lor.:,ir ou direito;

c) Unr reltresentante dos sel-viÇos clo IVIiniste<rio da EclLr_
caÇâo, de ltreÍ'erência proÍàssor cortr especiai ilttet.cssc
e conltecinrentos na ár.ea das cr.ianças e clos,jovens crrr
lter iqo;

r/) Urrr reltresentante do lVl inister.io da Saúcle. ltrel.er.en_
cialrlc'rrte nrerlicct oLr enfernteirLl. e quL. it.lÍcgt.e, scntl)t.r,
quc llc)ssível. o Núcleo cle Aprtio irs Crianças e .lt vtlns
errr Il isco,

e) Urtr reprcsentante clas irrstitLriçôes ltarl icLrlar.ts rlr
so I iclarierll cie sr)c ia I o u cle oLrl rírs or.tatr iz_lç ôcs rrio,!o r r,r _

narircnlais qrrc. rlr.sr.nvolvlnt, na área clc crtrrrpclúnci,i tr,rri_
t rtl ilr l tllr co nr i ssllo clt' P1'1t1 1.ç-i'i6. rr.spt'rs t li sttc ilt i s tle cll ii l e r.

rrào rcsitlcrrcitrl. tl irigirlus a crirnçus..iovr,ns e Íjrrrili;r:.



7216

.fl Urn representante do organisrno pÍrblico corrpetente
errr rnateria de enrprego.e Íbrmação profissional;
?) Urn representante das irrstituições. pa6iiulares de

solidariedade s_q-cigl ou de outras ói§ãniiíçOes iiãõ"gõ-
velrrarnenlaTs que desenvolvatn, na área de corrrpetência
territorial da conrissão de proteção, respostas sociais de
caráter residencial dirigidas a crianças ejovens;

/r) Unr representante das associações de pais existerrtes
naárea de conrpetência da c-oriilísãôdê proteçáo;

i) Unr representante das 4lsg94Çõe.s*ououlras organi-
zações privadas que desenvolvarn, na área de competência
da conr issão de proteção, ativ idades despoÍiyas, cu !Ura_is
ou recreativas destinadas- 4 ôrigpças e jovens;

j) Um representante das associações de.iovens existentes
na área de cornpetência da*cõin-836 de pioteÇão ou urrr
representante dos sç111iç99_(9 ju.ySrlllldç; 3*

k) Urn representarrte de cada força de segurança, depen-
dente do Ministério da AdnrinisfiãÇãõTrit'ôi'na, piêsente na
área de cornpetência territorial da corrissão de proteção;

ô Quatro cidadãos eleitores, preferencialrnente corn
especiais conhecimentos ou capacidades para intervir na
área das crianças e jovens ern perigo, designados pela
assenrbleia 

_nr un ic ipQl, oLr pelas assent bleias nrun icipais
orr assenrbleia de fi'eguesia. nos casos previstos, respetiva-
rrente, nas alíneas b) e o) do no n.o 2 do artigo I5.o;

ir) Os técnicos que verrharn a ser colplados pela cornis-
são. com fornração. designadarnente. enfrírviço social,
psicologia. saúde ou direito, ou cidadãos corn especial
irrteresse pelos problerlas da infãncia e.iuventude.

2 - Nos casos da alínea á) do n.o 2 do artigo l5.o a de-
signação dos cidadãos eleitores a que se reporta a alínea /)
do núrlero anterior deve ser Í'eita por acordo entre os nl-l-
n icípios envoIvic1os. privilegiando-se. senrIlre que possÍr,el.
a representatividade das diversas pttprrlações locais.

--j -- Nos casos previstos t'ro n.n 2 do artieo l5.n a corn-
posição da conrissão otrserva a representatividade interins-
titucional e pluridisciplinar prevista no n.o I do presente
aftigo.

Arligo l8.o

Contpctôrrcia da conrissão alargada

I - A cornissão alargada compete desenvolver ações
de prornoção dos direitos e de prevenção das situações de
perigo para a criança e jovern.

2 - São conrpetências da con.rissão alargada:

a) lnforrnar a comunidade sobre os direitos da criança e

do jovem e sensibilizá-la para os apoiar sempre que estes
conheçaln especiais difi culdades;

á) Promover ações e colaborar com as entidades compe-
tentes tendo em vista a deteção dos factos e situações que,
na área da sua conrpetência territorial, afeterr os direitos e

interesses da criança e do jovern, ponharr ern perigo a sua
segurança, saúde, forrnação ou educação ou se rnostrem
desfavoráveis ao seu deserrvolvirnento e inserção social;

c) Informar e colaborar com as entidades cornpetentes
no levantanrento das carências e na identificação e mobi-
lização dos recursos necessários à promoçâo dos direitos,
do bern-estar e do desenvolvintento integral da criança e

do jovenr;
r/) Colaborar corn as entidades conlpetentes no estudo e

elaboração de projetos irrovadores no domínio da preven-
ção primária dos fatores de risco e no apoio às criarrças e

.iovens err perigo:

Didrio cl« Relttiblico, l." série-N." 175-8 tle ,\'etctn!)ro tlc 2()t5

e) Colaborar cont as entidades corrpetentes na constitui-
ção, funcionatrento e lorrnulação de pro.ietos e iniciativas
de desenvolvimento social local na área da infârrcia e cla

.juventude;
.f) Dinarnizar e dar parecer sobre prograntas destinados

às clianças e aos.joverrs ern perigo;
g) Analisar a inforrnação senrestral relativa aos proces_

sos iniciados e ao andamento dos pendentes na cornissão
restrita, sem pre.iuízo do disposto no artigo 88.o;

lz) Prestaro apoio e a colaboração que a comissão restrita
solicitar, nonreadarnente no âmbito da disponibilização dos
recursos necessários ao exercício das suas lunções;

l) Elaborar e aprovar o plano anual de atividades;
) Aprovar o relatório anual de atividades e avaliação e

enviá-lo à Cortrissão Nacional, à assembleia municipal e
ao Ministério Público;

,t) Colaborar conr a Rede Social na elaboração do plano
de desetrvolvirnento social local, na área da infância e
j u ventud e.

3 - No exercício das conrpetências previstas nas alí-
rreas ó). c), ct) e e) do número anterior, a contissão cleve
articular com a Rede Social Iocal.

Artiqo l9'"

Frrrrcionanlclto da ronrissâo alargad;r

I 
- 

A contissão alarqada firnciona ent plenário oLr ptrr
grupos de trabalho para assuntos específicos.

2 
- O plenário da contissão reúne corr a periodicidacle

exigida pelo cumprinrento das suas funções, no míninro
rlensa Intente.

3 
- 

O exercício de Íirnções na corlissão alarqada ltres-
sLrpôe a at'etaçào clos contissários ao traballto elctivo nlr
corrriss.ltt, l)or tcntl)o não inÍêrior a oito horas r.nr:nsiris. u
integrar o período ltonnal cle trabalho.

Artigo 20."

(irnrposiçào da cornissíio rcstriÍa

I 
-A 

cormissão restrita é cornposta senlpre por Lilt1
número ímpar, nunca inferior a cinco dos rnernbros que
integrarn a cornissão alargada.

2 
- 

São, por inerência, rnembros da conrissão restrita
o presidente da cornissão de proteção e os representantes
do rnunicípio, ou dos nrunicípios ou das fi-eguesias nos
casos previstos, respetivarneltte, na-s alíneas á) e a) do rro
n.o 2 do artigo 15.o, e da segurança social, da educação e
da saúde quando não exerçanl a presidência.

3 
- 

Os restantes ntentbros são designados pela corrr is-
são alargada, devendo a designação de, pelo rrenos, tul
deles ser feita de entre os representantes de instituições
particulares de solidariedade social ou de organizações
não governanrentais.

4 
- 

Os ntentbros da cotnissão restrita devern ser es-
colhidos de forrna que esta tenlra unta cornposição in-
terdisciplinar e interinstitucional, incluindo, serrpre que
possível, pessoas corl lornração nas áreas de serviço social.
psicologia e direito, educação e saúde.

5 - 
Não sendo possível obter a contposiÇão nos terrnos

do nÍrnrero anterior. a designação dos nrentbros aí refericios
é feita por cooptação, norneadantente de entre os técnicos
a que se reÍ'ere a alínea lr) do artigo 17."

6 
- 

Nos casos etr que o exercício de furrções a tentlt()
inteiro pelos contissários r.rão garanta a observância dos



l.)tr'rriu ,l,r litltúhlittr, I ''.ti,r r,, N " /7-i ,\ rlL, .s.t,/t,tttltrrt rlt,

crilLif i():i l)t'c\/isl().s no i).,,-l tlr.r lrrli!o 22.,,. lrs cnlitllrtlc.r
nre,tcrioníl(lts ntrs .llí,icits rr), /r), r,ic l-) tlo n.., I r-lo ll-
tigo 17." disporribiliz_lrnt lrrrtrlrr tccnicos plr.t al)()iu ii Ljo-
nrissil(). al)licar)(l()-se «rrrr rrs rlcviilirs rtlepirrçõe.s o rlisIo:;trr
l)r, n." 2 tl() tr|ligo scgUirtÍc.

Art igo 20."-A

,.\poio lttt rriro

I -- Exceciorraltlc-rrle, l)or. tnanilesta fàlta cle nteios
Irtrrr.r'rt.rs e enl fi,rÇíio da qrrrrliÍiclrção (iil re.sl)ostil l)rLltcrivu.
lr Conrissão Naciorral i)o(le l)rotocolar.cont as entirlucles
rept esenta(ias na conrissào alar.gada a af'etaÇão cle técnicos
para apoio à atividade da corrrissão restrita.

2 - O apoio tecnico l)r)(le assrrt)ir a coorclerraÇão cle
casos e erDite parecer.ncl ârtlbito clos;trocessos enl qUe
irtr.r'venha, o qLral é liclo e* co.si(leraÇão rras rleliLrcrirçáes
cla C'ortr issão.

Artigo 21."

(iont pclôrrcilr tl:r corrr is-sio r.csl ril :r

| 
- A contissão resÍr.ita colnpete irrtervir.nas situaçôes

enl-que unra cr.iança orr .jovenr está enr perigo.
2 - Corlpete desigrradantc"nte à corrrissão t.estt.itn:

zr) Aterrder e inÍbr.nrar as l)essoss que se dírirlc.nl à co-
rrr issit'r rle protc.ção,

/r) Dt,cidir cla abc-rlrrr.;r c tllr ltslr.rrçlirr tltt I.rr.ttccsstt tlc
Ii (ln){)Çalr) e l)t r)rcÇà()

c ),{1treciar Iint inar.nrerrte as situeÇclL.s c1e 11Lte I con) issà(l
de;rroteção terrlra corrhr.cirnerrto, tlr:ciciinrio o ar.r1rrir.,arlenttl
i.tr-diuttt rlo p'ocesso tltr:trrtl. sr, \.cÍ.ill(lra,r,ltrrilês(;r tlt,s-
,,, .,. r,,j,LItI,, iI,. JIII..I,. ( Ir\.I,,

,/) l'r'oecrler. ar inrilr t,cil(, (1,).i l)r ()1.!.\.r(),,
.') Solicillrr lr Pur.l ie ip:rç;io tjos rrrerrrhr us rllt ctrrrrissr-lo

allt|gacla llos ItrLtcessOS t.ef'eridos nlr llinc.a al)tet-ir)r.. sentl)te
(lUe se ntosIt'e llecessát.io.

/) Solic itar parecer. e colabrrração cle tecn icos oLr clL,
orrrt'as pessoas e entidades públicas ou privaclas;

. g). Decidir a aplicação e acontparrhar e t.ever as n.lecli-
das 

.de Jtror»oção e pr-oteçâo. .oni exceção da rrredida de
conttanÇa a pessoa selecionada para a adoçâo, a farlílía cle
acolhinrento ou a ínstituiÇão colrr vista a ádoçao;

á) Praticar os atos de instr.uçào a oao,,,1rr,,'l.,unrento cle
ruedidas de prortroçâo e proteÇâo que ll)e sejanr soiicir,i-
dos no contexto de processos cle colairor.açâõ cortr oLrtras
cotntssoes de proteÇão;

i) Infi-'lrrrrar. Sen)estraln.)ente a colniSsâo alarqada, senr

1!111i1."rr" das pessoas errvotvictas, ioÀ,..'à, p, o..rro.
lntcrírclos e o arrclarrrerrlt-r clos pr.ocessos ;tenclerrtes.

,,,,,,.,,,,,,,,,,,11,1 l;,f'.i l, u, n,,, ..,,,,,,
I ..- A cornissâo restrita lirnciorra ern pernranêrrcia.
2 

- O plenário cla conrissio rcstr.ita r.,.r,r..,à,,,pr. q,,"
corrvocacJt) pelo ltresidenle, no inílrinto corl ;teriocliciclarlerlrrirrzerral. e distribtri e,ttre os seLrs rilentbros as cjiligênciits
a eletLrer nos processos rJe pr.orrroçio clos clir.e.itos e proteÇào
iils- cr ilrrçls e jovcrrs crrr ltcri-,1,r.

-l - Os ntenrbr.os da corli-s-iatt rc.slr.ita exe.r.cer_It Iirnçôts
c'tlt t'cqitttc cle tenrl:rt-r cr)r.tr1)ltltr t-rrr tle tclrprt l)al.cial. r.1t
ccrrrlir'arirlaclc co,r o.s crite,iros ,1.. r..Íc.r.clrrci;r csilrt.,eleci.i,,s
pr' ltr Cttrrr issào N;ic itlnlr I

.l - i\ !.r)ntis:iU rcs(rjl,r lrrnr.r,,rIrr,i r,L.ntltrL íltrL \1.\.ür r_
lit;uc- sitrrlrçritt qLrrIiIrclrrllr tle crrrcrgcrrc j:r t1Lrc o'jLrsliIrc;rrc.

-5 -- ()Lranrlo a entiLlrrrle r.cl)rL.sur)tír(lir ,,r, i.csl,, ,irs,,ucl.1r,,,.
tiisir.rribil.iz-al tecrricr-l-s 1rrr.a lp.i. r)()s rurr()s tr. rr.,,ír tr,
lrr.l igo ?Q.", nâo ctrrnllr.ir.os tcnrl)()s ric ltíctliç;i6 tlclirritles,os re"los tla ,." I, rrevc <.r rl'csi(rc-ntc cru c.rrris-srrrr tic
P'oteçiio corr u n ica r a re Í-:r'irra i rreg Lr ra r i ci rcre ao M i n isrcir. i o
Pirblico e à Contissâo Naciorral, rros --l() clias q;e sL- seslc-;.1
à srra vcriticaçâo. cabenclo a esl.a irltinta 1tr.ovi.l._nci:rr.lurrl,,
rlas e rrtidatles contl)etcntcs ltclr sanlçàtt tlaqLrcll iri:.qLr_
la r ir-larlu.

lt)t-1 1'],t-l


